
 

 

INDICAÇÃO Nº 687/2023 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS  

 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais, e ouvido 

o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que seja feita a aquisição de 

guarda-sol, boné e uniforme para ser distribuído para os ambulantes cadastrados no 

Programa Renda Alternativa.  

  

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação se faz necessária, pois visa melhor as condições de trabalho dos 

ambulantes que ficam expostos as intempéries. Isto posto, o uniforme ajuda na identificação 

dos mesmos, o que faz com que a população possa adquirir/consumir os produtos por eles 

vendidos com mais segurança, uma vez que eles são fiscalizados pelo poder público.  

 

Sala das Sessões, 01 de setembro de 2023. 

 

 

 

Leonardo de Paula Tavares 

Vereador-Autor   

 

 


